INDICAÇÃO Nº 
2223
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja providenciada a urgente reforma da Escola Estadual Jaime João Olcese, no município de Cubatão, tendo em vista que a unidade, que atende alunos dos ensinos fundamental e médio, apresenta uma série de problemas que colocam em risco a integridade dos alunos. 

Justificativa

Há 32 anos não são construídas escolas estaduais em Cubatão e as poucas que lá existem apresentam graves problemas, por falta de manutenção e de reformas.

 Os alunos da EEEFM Jaime João Olcese, situada Parque Fernando Jorge, já chegaram a fazer manifestações públicas, com ampla repercussão na mídia, para protestar contra o lamentável estado de conservação da unidade escolar. Há problemas estruturais, infiltrações, deficiências nas redes elétrica e hidráulica e uma série de outras complicadores que prejudicam o cotidiano da unidade escolar e geram perigo para os alunos.

É admissível que alunos possam correr riscos no ambiente escolar, assim como não se admite que professores e servidores enfrentem o mesmo problema.

Quanto se trata de assegurar educação pública de qualidade, todos os esforços devem ser mobilizados, o que nos leva a apelar para que seja aprovada a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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